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INDICAÇÃO Nº      193           , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se proceda a duplicação da Rodovia SP – 264, que liga os municípios de Sorocaba a Salto de Pirapora, no trecho compreendido desde o entroncamento da SP – 264 com a SP – 270 (Rodovia Raposo Tavares) até a bifurcação de acesso a SP - 079, sentido Piedade. 

JUSTIFICATIVA

Com a recente duplicação da Rodovia Raposo Tavares, houve um aumento expressivo no tráfego de veículos no trecho em questão, provocando um acúmulo dos mesmos, tanto dos que se dirigem a Salto de Pirapora quanto aos que se destinam a Piedade.

O trecho abrange aproximadamente 8 Km.

O atendimento do pleito em questão visa proporcionar uma vantagem de extrema importância, qual seja, a possibilidade de  “drenar” mais veículos que trafegam pela Avenida 31 de março, em Votorantim, causando perigo e transtornos urbanos no município.

Assim, imprescindível que medidas sejam tomadas no sentido de duplicar a Rodovia SP – 264, que liga os municípios de Sorocaba a Salto de Pirapora, no trecho compreendido desde o entroncamento da SP – 264 com a SP – 270 (Rodovia Raposo Tavares) até a bifurcação de acesso a SP – 079, sentido Piedade.

Assim, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.
Sala das Sessões, em 12/03/2003

a) JOSÉ CALDINI CRESPO
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